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RESOLUÇÃO N°255/2024  

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria nº. 185-P, 
de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de dezembro de 2024, 

às 9 horas, por web conferência.  

Considerando a necessidade de atuação conjunta do Ministério da Saúde, das 

Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde e do Distrito Federal de aprimorar 

a capacidade de armazenamento e conservação dos imunobiológicos nas 

Centrais de Rede de Frio e serviços de imunização. 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a proposta de doação de 20 (vinte) câmaras de refrigeração de 

500 litros para aprimorar Centrais de Rede de Frio e serviços de imunização do 

território estado do Espírito Santo, em anexo único. 

Art. 2º A gestão desses serviços deverá se comprometer com a contratação de 

empresa especializada para manutenção preventiva e corretiva do equipamento 

doado pela SESA; 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vitória (ES), 19 de dezembro de 2024. 

 
MIGUEL PAULO DUARTE NETO 
Secretário de Estado da Saúde  

Presidente da CIB/SUS-ES 
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RESOLUÇÃO N°255/2024 – ANEXO ÚNICO 

 

Serviços ou Municípios que receberão a doação de 1 (uma) 

câmara de refrigeração 

1. Águia Branca 

2. Alto Rio Novo 

3. Apiacá 

4. Aracruz (Saúde Indígena) 

5. Brejetuba 

6. Cachoeiro de Itapemirim 

7. Conceição da Barra 

8. CRIE - HINSG 

9. Divino de São Lourenço 

10.Ecoporanga 

11.Governador Lindemberg 

12.Ibatiba 

13.Itaguaçu 

14.Jerônimo Monteiro 

15.João Neiva 

16.Mimoso do Sul 

17.Nova Venécia 

18.Rede de Frio Estadual  

19.Sooretama 

20.Vila Valério 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

MIGUEL PAULO DUARTE NETO
SECRETARIO DE ESTADO

SESA - SESA - GOVES
assinado em 19/12/2024 15:56:50 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 19/12/2024 15:56:51 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por ANDREIA MEIRELES BARBOZA (ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (MGS) - CIB - SESA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-FXS7FJ
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